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A SAÚDE DO TRABALHADOR
NA SOCIEDADE 24 HORAS

Resumo: Este artigo trata, em um primeiro momento, de fatores subjacentes às diferenças individuais quanto
à tolerância ao trabalho em turnos e noturno. Associadas a esses fatores, também são apresentadas caracterís-
ticas do trabalho que podem ou não favorecer a tolerância ao trabalho em turnos. Em um segundo momento,
apresenta-se medidas de intervenção que visam minimizar as dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores
quanto à saúde e ao bem-estar orgânico e social.
Palavras-chave: trabalho em turnos; organização do trabalho; ergonomia.

Abstract: This article first addresses the underlying factors determining the varying tolerance of individuals
to swing and night shifts.  Also discussed are features of specific jobs that may or may not favor the tolerance
to variable and evening shifts.  The second part of this article proposed measures to improve workers’ health
and physical and social well-being.
Key words: shift work; organization of labor; ergometrics.
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tualmente, existem no Brasil cerca de 64 milhões
de pessoas com 10 anos ou mais ocupadas em
vários tipos de trabalho, conforme dados obti-

dos pelo recenseamento realizado no ano 2000.1 Quase a
metade dessa população (cerca de 28 milhões) trabalha
mais que as 44 horas semanais, previstas na Constituição
de 1988 como a jornada máxima de trabalho semanal. Para
que essa jornada semanal seja cumprida, parece bastante
razoável supor que, pelo menos no caso de parte desses
trabalhadores, o trabalho seja exercido além do horário
diurno. Há, portanto, uma parcela da população econo-
micamente ativa que, além de trabalhar mais que o núme-
ro de horas semanais previstas em lei, ainda o faz em ho-
rário noturno.

Adiciona-se a essa parcela de trabalhadores os que,
embora não trabalhem mais que 44 horas semanais, o fa-
zem em horários não usuais e obtém-se o número de tra-
balhadores em turnos e noturnos da população brasileira.
Infelizmente, não há dados oficiais sobre o tamanho des-
sa população em nível nacional. Em 1994, levantamento
da Fundação SEADE na área metropolitana de São Paulo
caracterizou como trabalhador em turnos ou noturno 8,6%
da população (Fischer et al., 1995). Valendo-se desses

dados, estima-se haver cerca de 10% da população brasi-
leira ativa que trabalha em turnos ou à noite. Acredita-se
que essa porcentagem seja até maior, uma vez que o ofe-
recimento de serviços disponíveis muitas horas por dia,
durante os dias de semana e fins de semana, vêm aumen-
tando nos últimos anos. Pode-se citar, como exemplos,
todos os serviços de telecomunicações, de processamento
bancário, de distribuição de correspondência rápida, os
centros de compras (shopping centers, supermercados),
hotéis, lazer (cinemas, restaurantes, academias de ginás-
tica, clubes sociais e esportivos), serviços educacionais.
Em outras palavras, além dos serviços essenciais há uma
quantidade cada vez maior de produção de bens e presta-
ção de serviços que funcionam ininterruptamente. Para que
esses bens sejam produzidos e os serviços prestados vem
ocorrendo aumento da população que trabalha em turnos,
em horário noturno ou em horários irregulares.

A demógrafa americana Harriet Presser (1999), ao apon-
tar os efeitos do trabalho em turnos na sociedade, comenta
os principais fatores que influenciaram o aumento do traba-
lho realizado além dos tradicionais horários diurnos e nos
fins de semana: as rápidas mudanças que ocorreram nos pro-
cessos tecnológicos, as características demográficas das po-
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pulações, a globalização econômica. Esse último fator levou
a um grande incremento de atividades no setor de serviços,
particularmente nas empresas que utilizam computadores em
rede para manter seus negócios. O e-business criado com os
serviços da Internet, bem como o aumento das corporações
internacionais que têm escritórios e serviços em vários paí-
ses do mundo, foi um importante passo para a expansão do
trabalho não diurno, e em dias tradicionalmente dedicados
ao descanso semanal.

Não há, portanto, como negar a existência de uma “so-
ciedade 24 horas”, a qual depende de vasto número de
trabalhadores, que estão, por sua vez, sujeitos à exposi-
ção de fatores psicossociais do trabalho que interferem
nos processos saúde-doença.

Neste artigo, serão abordados alguns desses fatores,
seus efeitos na saúde dos trabalhadores, assim como as
principais medidas de intervenção que visam minimizar
as dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores quanto à
saúde e ao bem-estar orgânico e social.

FATORES SUBJACENTES ÀS DIFERENÇAS
INDIVIDUAIS QUANTO À TOLERÂNCIA AO
TRABALHO EM TURNOS E NOTURNO

As condições de trabalho e a organização do trabalho
influenciam de forma significativa a tolerância ao traba-
lho em turnos e noturno. Particularmente, trabalhar em
horários não diurnos pode levar os trabalhadores a ter pior
desempenho em suas tarefas, a expô-los a maiores riscos
de acidentes de trabalho e, de forma mais acentuada, a
estressores ambientais, que podem levá-los à incapacida-
de funcional precoce.

Condições de Trabalho

Há vários séculos, já haviam sido estabelecidas jorna-
das de trabalho diurna e noturna, em especial nas ativida-
des industriais, extrativas e dos serviços de saúde. Em
1556, o médico Georg Bauer descreve, em seu livro De
Re Metallica, as dificuldades pelas quais passavam os
mineiros do terceiro turno (o turno da noite) (Hunter,
1975). Escrito há 447 anos, este livro relata uma situação
que ainda ocorre nos dias de hoje: o trabalho noturno com-
binado com vários outros estressores ambientais. Nos tem-
pos atuais, as empresas empenham-se em bons resultados
nos custos de produção, preocupam-se com a obsoles-
cência técnica dos equipamentos e implantam o trabalho
em turnos, incluindo as jornadas noturnas, sempre que as

razões técnicas e econômicas se manifestarem (Rutenfranz
et al., 1989).

As escalas de trabalho em turnos geralmente adotadas
são bastante variadas, e em uma mesma empresa pode
haver várias escalas. Nas décadas de 60 e 70, escalas de
turnos em que predominava o rodízio semanal dos horá-
rios de trabalho eram bastante freqüentes. Atualmente, em
função dos estudos realizados que evidenciaram a neces-
sidade de redução do número de jornadas noturnas, esse
tipo de escala de turnos cede lugar às jornadas com ro-
dízio mais rápido com poucos dias de trabalho noturno,
jornadas extensas e irregulares, e as com trabalho em horá-
rios flexíveis. Segundo Härmä (1998), os novos padrões
das escalas de trabalho em turnos seguem uma tendência
mundial decorrente da introdução de novas tecnologias
de produção, das flutuações das demandas, que associa-
das às mudanças econômicas e à globalização levariam
as empresas a organizarem de forma mais eficiente suas
horas de trabalho.

Knauth (1993) analisa escalas de turnos, destacando
várias características que devem ser consideradas para
análise. Para determinar aspectos positivos e negativos de
uma escala, é necessário avaliar, pelo menos, o seguinte:
o número de turnos consecutivos de trabalho, a duração
de cada turno, os horários de início e final dos diversos
turnos, a direção do rodízio entre os vários turnos, a regu-
laridade dos horários de trabalho, a flexibilidade do siste-
ma de turnos, os horários parciais ou em turno completo,
a distribuição do tempo livre (pausas entre jornadas de
trabalho em turnos).

Os denominados “Arranjos de Horários de Trabalho
Inovadores” (Innovative Worktime Arrangements) têm
sido utilizados para ajustar o tempo operacional às neces-
sidades da força de trabalho. Também são utilizados para
fazer frente a flutuações da produção, a ausências dos tra-
balhadores, a exigências e necessidades dos clientes. Por-
tanto, setores tradicionais de serviços e administração cada
vez mais utilizam escalas de trabalho variáveis, aumen-
tando ou reduzindo tempos de trabalho de acordo com as
necessidades. É cada vez mais freqüente, entre empresas
européias, a substituição das tradicionais escalas sema-
nais de trabalho por períodos de tempo determinados, em
que os empregados são recrutados a trabalhar certos dias
ou semanas de cada mês. A anualização das horas de tra-
balho tem sido uma dessas práticas atualmente em uso na
Europa (Hornberger, 1998).

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 determinou
a redução da jornada de trabalho em turnos “ininterruptos
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de revezamento”, com redução diária da jornada de tra-
balho a 6 horas, ou negociação coletiva (Brasil, 1988). A
organização temporal do trabalho em turnos e noturno
causa importantes impactos no bem-estar físico, mental e
social dos trabalhadores. Usualmente, além desses há
múltiplos outros fatores de risco presentes no ambiente
de trabalho. São eles de variadas naturezas (física, quími-
ca, biológica e organizacional) e estão relacionados a uma
grande variedade de perturbações de ordem física e
psicossocial. Muitas das dificuldades enfrentadas pelas
organizações, como, problemas na administração de pes-
soal, nas comunicações, na manutenção de elevados ní-
veis de segurança no trabalho, somam-se às dificuldades
já existentes, intrínsecas ao trabalho em turnos e noturno.

Em estudo conduzido em empresa do setor gráfico em
São Paulo, foi observado que a concentração de solventes
no ambiente de trabalho era fator de risco adicional à saú-
de para os trabalhadores em turnos, aumentando os riscos
de perda auditiva (Morata et al., 1997), problemas alérgi-
cos, respiratórios e dermatológicos, bem como o risco do
desenvolvimento de arritmias cardíacas.

Os aspectos associados ao trabalho em turnos e a se-
gurança individual e pública são motivo constante de preo-
cupação, pois existem limitações causadas pelo horário
impróprio de atuação, que podem levar a graves inciden-
tes e acidentes do trabalho (Akerstedt; Horne, 1995). Além
dos numerosos acidentes causados pela sonolência exces-
siva de motoristas que adormecem na direção de veículos
(Administração Nacional de Segurança nas Rodovias,
1999), já ocorreram grandes acidentes na indústria, como
os que provocaram vazamento de material radioativo de
usinas nucleares (Three Mile Island nos Estados Unidos e
Chernobyl na Ucrânia) e as explosões em indústria quí-
mica com vazamento de produtos tóxicos (Bophal na Ín-
dia) que ocorreram de madrugada. No entanto, além do
trabalho noturno, as causas apontaram outros fatores
desencadeantes, como a falta de manutenção, procedimen-
tos inseguros, e má comunicação entre os membros das
equipes que trabalhavam naqueles locais.

Uma das análises mais divulgadas na literatura sobre
erros/acidentes relacionados ao trabalho em turnos foi
publicada originalmente por Folkard e Monk (1979). Es-
tes autores analisaram vários trabalhos publicados que
revelavam distintas freqüências de respostas e erros ao
longo do período de 24 horas; os diversos trabalhos pu-
blicados referem-se a: velocidade de responder a chama-
das telefônicas, freqüência nos erros de leitura de instru-
mentos, freqüência de adormecimento ao volante,

velocidade de tecer fios em empresa da fiação de tecidos,
freqüência de ausência de resposta a sinais de alerta em
maquinistas de trem e de pequenos acidentes em hospital.
Em todas elas, observa-se clara tendência a piores resul-
tados e maior número de acidentes durante a madrugada e
no começo da tarde. Provavelmente, isso ocorreria em
razão do pior desempenho durante o período noturno, que
estaria associado à queda ou diminuição na expressão
comportamental de alguns ritmos biológicos, com espe-
cial ênfase ao da temperatura corporal. Esse ritmo apre-
senta valores mais baixos durante a noite, concomitante
ao aumento da sonolência e conseqüente queda de rendi-
mento de algumas funções cognitivas (Monk, 1989).

Usualmente, os riscos no trabalho são analisados em
função de padrões de segurança industrial estabelecidos
para o trabalho diurno. Entretanto, há demonstrações dos
agravos dos efeitos mais sérios de exposições ocupacio-
nais durante os períodos não diurnos. As variações
circadianas nos efeitos tóxicos levaram vários pesquisa-
dores a questionar a segurança das exposições de acordo
com os limites de tolerância aos agentes causadores de
doenças ocupacionais (Lieber, 1991).

Em recente estudo apresentado no XIV International
Symposium on Night and Shiftwork, em Wiesensteig, Ale-
manha (1999), pesquisadores canadenses e franceses ob-
servaram que os distúrbios de sono e a fadiga crônica eram
os principais problemas diretamente relacionados ao tra-
balho em turnos de 12 horas diárias em uma refinaria ca-
nadense. A redução do número de empregados obrigava a
empresa a necessitar, freqüentemente, de muitas horas
extras, o que era fator de risco adicional, especialmente
durante o turno diurno, resultando em excessiva fadiga,
diminuição dos padrões de segurança e de confiabilidade
no trabalho (Bourdouxhe et al., 1999). Os autores con-
cluíram sua apresentação dizendo que não se deve anali-
sar os vários aspectos das escalas de turnos fora do con-
texto em que se encontram, ou seja, é necessário também
avaliar que tipo de tarefas são conduzidas, quais as prin-
cipais cargas de trabalho, quantas pessoas realizarão o
trabalho, que treinamento receberam, etc. Análises
ergonômicas do trabalho auxiliam na tarefa que deve de-
terminar o número de pessoas que comporão as equipes
dos vários turnos de trabalho, nos distintos períodos do
dia e da noite, em cada setor da empresa.

Em vários países europeus e nos Estados Unidos, in-
dústrias petroquímicas trabalham 12 horas diárias. Com
essa prática, pesquisadores questionam as jornadas pro-
longadas e seus efeitos nas manifestações de fadiga e nas
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possíveis repercussões na segurança do trabalho (Rosa,
1995).

As causas que envolvem a fadiga no trabalho são múl-
tiplas e em geral são decorrentes das associações entre as
más condições de trabalho, o desencontro entre os ritmos
biológicos e os horários de trabalho. Segundo Sallinen
(1997), a fadiga é mais freqüente durante à noite e em ho-
rários de trabalho que se iniciam muito cedo de manhã.
Nesses últimos pode ocorrer uma privação parcial de sono
por exigir que o trabalhador acorde muito cedo, dessa
forma reduzindo o período de repouso. Especialmente à
noite, a privação de sono causada pelas dificuldades de
repouso diurno e a dessincronização dos ritmos biológi-
cos podem reduzir significativamente os níveis de alerta
dos trabalhadores e acentuar os sintomas de fadiga
(Akerstedt, 1996).

Fatores Individuais

O aumento do tempo de trabalho em turnos conduz a
uma cronificação de sintomas provocados pelo trabalho.
De acordo com alguns autores (Koller, 1983; Haider et
al., 1988), quanto maior o número de anos trabalhando
em turnos, maior o número de queixas e o desenvolvimento
de patologias associadas a esse tipo de esquema de traba-
lho. Conforme afirma Costa (1998), “a idade favorece uma
intolerância progressiva, pois geralmente está associada
à instabilidade de ritmos circadianos, distúrbios de sono,
depressão e um declínio na capacidade física e na saúde”.
Assim, a idade é fator de risco adicional para o desenvol-
vimento de problemas de saúde e do denominado “enve-
lhecimento funcional precoce” que pode atingir os traba-
lhadores em turnos ainda em idade produtiva. Monk e
Folkard (1992) chamam a atenção para esse problema, pois
haverá maiores contingentes de trabalhadores em turnos
com idades próximas aos 50 anos ou mais, no final dessa
década. Isso foi observado em estudos realizados em em-
presas petroquímicas privadas no Brasil, nas quais já há
significativo número de pessoas com larga experiência pro-
fissional cujas idades estão ao redor, ou acima dos 50 anos.
Essas pessoas, valiosas para as empresas nas quais traba-
lham, poderão enfrentar mais dificuldades no trabalho em
turnos, especialmente se as jornadas de trabalho forem mais
extensas (12 horas diárias) e tiverem menos folgas sema-
nais.

À medida que as pessoas envelhecem modificam-se
certas características dos ritmos biológicos que estão de
certa forma associadas à tolerância ao trabalho em tur-

nos. Alguns estudos demonstraram que as pessoas mais
velhas preferem dormir mais cedo do que anteriormente
o faziam. Desse modo, as pessoas tornam-se ao longo dos
anos mais matutinas, o que pode dificultar a tolerância a
turnos noturnos (Akerstedt; Torsvall, 1981). Segundo
Wever (1981), isso poderia causar maior interferência no
desempenho e mais sintomas subjetivos ao trabalhar à
noite. Pessoas com hábitos e preferências vespertinos sen-
tem-se ativas mais tarde, à noite, preferem levantar-se mais
tarde de manhã, do que as pessoas matutinas. Os indiví-
duos com fortes tendências à vespertinidade parecem to-
lerar melhor o trabalho noturno do que os matutinos
(Monk; Folkard, 1992).

Outra característica relacionada com a personalidade
foi avaliada e associada com a tolerância ao trabalho em
turnos: neuroticismo e extroversão. Observou-se que in-
divíduos neuróticos e introvertidos são menos capazes de
suportar o trabalho em turnos e efeitos do jet-lag, do que
pessoas neuróticas extrovertidas (Colquhoun; Folkard,
1978).

Determinantes Sociais e
Estratégias de Cunho Social e/ou Doméstico

Os problemas sociais vividos pelos que trabalham em
turnos, particularmente à noite, relacionam-se a um coti-
diano essencialmente diferente do restante da comunida-
de como a distribuição temporal de suas atividades, como
já se viu. Dependendo do esquema de turnos, podem en-
frentar dificuldades de convivência com familiares e ami-
gos, além da relativa impossibilidade de participar de cur-
sos ou outros compromissos regulares, caminhando para
o isolamento social. Diversos aspectos da vida socio-
familiar podem facilitar ou dificultar seu dia-a-dia, atuan-
do, portanto, como fatores importantes no processo de
tolerância ao regime de trabalho. Nesse contexto, cabe
ressaltar os papéis sociais assumidos pelos trabalhadores,
seja em casa, como cônjuge, pai/mãe, filho/a ou parente,
seja fora do ambiente familiar, onde assumem papéis em
relação aos amigos, clubes e atividades religiosas, entre
outras. Enfim, há toda uma rede de sociabilidade cujas
características tanto podem sobrecarregar o trabalhador,
como, ao contrário, levá-lo a lidar melhor com o trabalho
em turnos.

O gênero tem forte influência na tolerância ao trabalho
em turnos, agindo mais pelas vias sociais do que por vias
biológicas (Härmä, 1995; Nachreiner, 1998). Entre os que
trabalham à noite, por exemplo, a reorganização da rotina
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– com intuito de acomodar no período diurno o sono e as
demais atividades que compõem sua vida – é mais com-
plexa para as mulheres, em função do papel tradicional-
mente atribuído a elas quanto à casa e à família. Para elas,
a realização do trabalho doméstico é prioritário em rela-
ção às demandas do sono, particularmente entre as que
têm filhos, como comenta Gadbois (1981) em relação a
enfermeiras que trabalham à noite. As exigências do tra-
balho doméstico reduzem a disponibilidade de tempo para
o sono doméstico (Rotenberg et al., 2001); além disso, o
tempo dedicado ao lazer também tende a ser menor entre
as trabalhadoras em turnos, quando comparadas a seus co-
legas do sexo masculino (Knauth; Costa, 1996).

Cabe mencionar que a divisão desigual do trabalho do-
méstico entre homens e mulheres nem sempre se reflete em
diferentes graus de tolerância ao trabalho em turnos. De fato,
os estudos comparativos de homens e mulheres apresentam
resultados contraditórios. Beermann e Nachreiner (1995), por
exemplo, não observaram diferenças quanto aos aspectos da
saúde subjetiva e a problemas psicossociais, ao passo que
Oginska et al. (1993) revelaram menor duração do sono e
maior freqüência de queixas de sonolência entre trabalhado-
res do sexo feminino. Esses dados corroboram a observação
de Dirkx (1991) quanto à comparação entre amostras femi-
ninas e masculinas. Segundo o autor, quando se analisa variá-
veis relacionadas ao sono, os resultados são mais homogê-
neos do que quando se analisa outros indicadores do impacto
do trabalho em turnos.

O caráter social subjacente às diferenças entre homens
e mulheres fica particularmente evidente quando se anali-
sa aspectos da vida familiar, como a presença de crianças
em casa. Sabe-se, de longa data, que o ruído de crianças
prejudica bastante o sono diurno em trabalhadores em
turnos (Rutenfranz et al., 1989). Desse modo, ao obser-
var menor duração do sono em trabalhadores com filhos
(em relação aos demais), Anderson e Bremer (1987) atri-
buem o resultado ao ruído das crianças. Quanto a traba-
lhadores do sexo feminino, a relação presença de filhos
versus sono refere-se a atividades de cuidado, como a
necessidade de interromper o sono para preparar as refei-
ções (Gadbois, 1981) ou para levar ou buscar as crianças
na escola (Rotenberg, 1997), embora obviamente não se
possa descartar o efeito adverso do ruído sobre o sono
das trabalhadoras. Segundo Härmä (1993), a possibilida-
de, ou não, de contar com organizações relacionadas ao
cuidado dos filhos é fator fundamental nas comparações
entre trabalhadoras com e sem filhos em relação aos dis-
túrbios do sono e queixas sobre a fadiga.

Outro aspecto das diferenças de gênero refere-se ao
efeito da presença do cônjuge, como comenta Nachreiner
(1998) em revisão recente sobre a tolerância ao trabalho
em turnos. Segundo o autor, para as mulheres trabalhado-
ras, a presença do cônjuge está relacionada a maior carga
de trabalho em casa, ao passo que para o trabalhador, a
presença da esposa pode significar aspecto favorável à
tolerância. Assim, estudos sobre a rotina doméstica entre
as esposas de trabalhadores indicam um esforço delas para
adaptar os horários das refeições aos turnos de trabalho
do marido, adiar os serviços domésticos cujo ruído possa
prejudicar seu sono diurno (Knauth; Costa, 1996) e evitar
o ruído de crianças durante o dia (Bunnage, 1981). Essas
precauções, que expressam o suporte doméstico por parte
do cônjuge, refletem a aceitação do trabalho em turnos
pelos membros da família (Monk; Folkard, 1985;
Wedderburn, 1993). Como ressalta Monk (1990; 1994),
quaisquer que sejam as estratégias comportamentais dos
trabalhadores para lidar com o trabalho em turnos, ape-
nas o apoio do meio social e doméstico pode garantir seu
efetivo sucesso.

Entre os padrões comportamentais adotados pelos tra-
balhadores, as estratégias ativas no sentido de estruturar
sua vida em função dos horários de trabalho contribuem
fortemente para os índices de tolerância (Härmä, 1993), e
são descritas como commitment to nightwork, (compro-
metimento com o trabalho noturno). A expressão foi usa-
da por Folkard et al. (1978) ao compararem grupos de en-
fermeiras que trabalhavam quatro ou duas noites por
semana, tendo constatado uma tendência, entre as profis-
sionais do primeiro grupo, a cochilar à tarde antes da pri-
meira noite de trabalho e a apresentar um sono mais lon-
go entre as jornadas, o que não ocorria entre as demais
enfermeiras. Essas diferenças, que os autores atribuíram
a diferentes graus de comprometimento, refletiam diferen-
tes níveis de tolerância ao trabalho, avaliados mediante
ajuste dos ritmos circadianos de temperatura e da sensa-
ção de mal-estar.

O grau de organização dos horários de sono e das
refeições também foi observado por Adams et al. (1986),
que demonstraram a adoção desses padrões como sufi-
cientemente importante para superar as expectativas de
adaptação/tolerância baseadas no tipo cronobiológico,
em traços da personalidade e em algumas característi-
cas do ciclo vigília-sono, com ênfase no caráter ativo
das estratégias individuais. Segundo Monk e Folkard
(1985), o comprometimento em relação ao horário de
trabalho representa um dos mais potentes fatores
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subjacentes às diferenças entre as pessoas quanto à to-
lerância ao trabalho em turnos, mediando, inclusive os
mais evidentes, como os relacionados ao sexo/gênero
do trabalhador, provavelmente porque as possibilida-
des de organizar a vida tendem a diferir entre homens e
mulheres, como já mencionado.

Um desdobramento dessa linha de investigação refe-
re-se à análise da escolha do turno de trabalho como fator
de tolerância ao mesmo. Em estudo com profissionais da
enfermagem, Barton (1994) observou que a escolha do
trabalho noturno (geralmente em função de conveniências
domésticas e do adicional noturno) em oposição ao traba-
lho em turnos como o único disponível, tende a favorecer
a tolerância ao trabalho em turnos, o que foi atribuído à
maior probabilidade, entre os que trabalham à noite, de
estruturar suas vidas de forma a dar conta das dificulda-
des associadas ao horário de trabalho.

A tolerância ao trabalho em turnos também é influen-
ciada pela personalidade do indivíduo em termos rela-
cionais. De acordo com Waterhouse et al. (1992), os 10%
de trabalhadores que gostam do trabalho em turnos inclu-
em diversas pessoas com hábitos solitários nas quais as
vantagens econômicas e o lazer diurno podem superar as
desvantagens de um estilo de vida anormal, quando com-
parado às demais pessoas. Nessa mesma linha, parece ser
mais fácil lidar com o trabalho em turnos quando a reali-
zação de um hobby ou a preferência por outras atividades
não dependem de contatos sociais (Walker, 1985). Já en-
tre os que se ressentem do desencontro social em relação
a toda a comunidade, cabe mencionar a prática de traba-
lhadores em turnos alternantes de estabelecer vínculos de
amizade com os próprios colegas de turma (os que estão
trabalhando sempre nos mesmos horários que ele) para
que possam realizar atividades sociais em seus dias de
folga (Walker, 1985).

O Sono em Trabalhadores em Turnos e
Estratégias Relativas ao Sono para Lidar
com os Horários de Trabalho

Diante das evidências de problemas gerados pela in-
versão do ciclo vigília-sono e conseqüente privação do
sono de trabalhadores, pode-se dizer que as estratégias
individuais relacionadas aos hábitos de sono são essen-
ciais para permitir a adaptação ao trabalho em turnos.

Tratando-se dos horários de realização dos episódios
de sono em relação ao início do trabalho, é importante
distinguir os diferentes horários de início do trabalho,

de acordo com cada um dos turnos. Por exemplo, antes
da primeira noite de trabalho, é bastante comum que as
pessoas durmam à noite toda, acordando pela manhã
não muito cedo, ao redor de 8 horas da manhã. Existem
trabalhadores que ainda tiram um cochilo horas antes
de iniciar o trabalho, que, em geral, tem a duração de
15 min a 1 hora. Já nas noites subseqüentes só resta ao
trabalhador o dia para dormir. Muitos chegam em casa
e dormem imediatamente, outros só vão dormir à tar-
de. Principalmente entre os que dormem de manhã es-
tão os que antecipam o sono, pois tiram um cochilo
poucas horas antes do início do trabalho. Dados da li-
teratura estimam em um terço o número de trabalhado-
res que tiram um cochilo no final da tarde ou começo
da noite (Knauth; Rutenfranz, 1981; Akerstedt, 1998).
Em geral, não há ocorrência de cochilos quando os
operários trabalham no turno vespertino. Já com rela-
ção ao turno matutino, verifica-se que um terço dos tra-
balhadores tira um cochilo à tarde, notadamente quan-
do o início do trabalho é muito cedo, e os leva a acordar
por volta das 4 horas da manhã (Akerstedt, 1998).

Menna-Barreto et al. (1993) sugeriram que a regulari-
dade do horário de realização do episódio de sono antes
do trabalho seria o fator mais importante para a adapta-
ção ao trabalho. Entretanto, essa estratégia ainda causa
polêmica, pois há pelo menos um estudo em que se verifi-
cou que a regularidade dos inícios dos episódios de sono
não está relacionada à adaptação psicológica de mulheres
que trabalham à noite (Rotenberg, 1997).

Alguns autores sugeriram (Minors; Waterhouse, 1981;
Minors; Waterhouse, 1983) que após a divisão das 8 ho-
ras “normais” de sono em dois episódios de 4 horas cada,
os ritmos biológicos estabilizariam-se, desde que um dos
episódios de sono ocorresse em um horário preesta-
belecido do dia. Esse episódio de sono em horário fixo
corresponderia ao “sono âncora” (anchor sleep) e per-
mitiria maior tolerância dos trabalhadores ao turno no-
turno. Entretanto, a dificuldade de um indivíduo, que
trabalhe em um esquema de turnos alternantes, em ter
que realizar um episódio de sono com duração de 4 ho-
ras em horário preestabelecido pode impedir o exercí-
cio dessa estratégia.

Outros sugeriram que para compensar a privação par-
cial de sono, característica dos trabalhadores em turnos e
noturnos, a necessidade de sono fosse suprida com a rea-
lização de episódios de sono (em especial cochilos) sem-
pre que possível, independente do horário em que eles
fossem realizados (Dinges et al., 1987; Naitoh et al., 1982).
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A irregularidade desses episódios de sono, porém, pode-
ria provocar maior dessincronização no sistema de
temporização do organismo.

A habilidade dos trabalhadores para cochilar, sejam
trabalhadores submetidos a horários regulares ou irregu-
lares de trabalho, não é a mesma para todos (Moreno, 1998;
Moreno et al., 2000). Essa característica também é um dos
fatores individuais que influenciam a tolerância aos horá-
rios de trabalho. Assim como as pessoas podem ser clas-
sificadas de acordo com hábitos e preferências, pode-se
pensar também em “divisores do sono” (ou fragmentadores
do sono) e “não-divisores do sono” (ou não-fragmen-
tadores do sono, do inglês split sleepers e non-split
sleepers).

As necessidades de sono são bastante distintas de um
indivíduo para outro e, portanto, dormir de 7 a 8 horas a
cada 24 horas pode ser suficiente para um trabalhador e
não para outro em que a necessidade de sono é maior. Isso
ocorre porque o padrão de duração do sono da espécie
humana apresenta frações de sono e vigília distintas entre
os indivíduos. Os que dormem mais tempo são chamados
de “grandes dormidores” (costumam dormir mais de 8
horas) e os que passam pouco tempo dormindo são cha-
mados de “pequenos dormidores” (dormem menos de 8
horas). Logo, um pequeno dormidor, poderia ser qualifi-
cado de grande vigilante, porque permanece mais tempo
em vigília do que dormindo. O mesmo raciocínio pode
ser utilizado para o grande dormidor, que poderia ser clas-
sificado de pequeno vigilante (Webb et al., 1970). Con-
clui-se, portanto, que as estratégias referentes à duração
de sono dependerão das características de cada trabalha-
dor, tanto em relação à habilidade de dividir o sono total
em vários episódios, quanto em relação à duração de sono.

De acordo com Horne (1991), o sono poderia ser divi-
dido em essencial e opcional (do inglês core and optional
sleep). O sono essencial ocuparia os primeiros 3 ou 4 ci-
clos de sono e por ser flexível poderia ser reduzido
gradativamente (20-30 min por dia durante algumas se-
manas). Desse modo, adultos poderiam adaptar-se a dor-
mir diariamente cerca de 2 horas a menos sem que isso
provocasse sonolência diurna. No entanto, o próprio Horne
afirma que alguns indivíduos podem apresentar como es-
trutura de sono “natural” apenas a observada no sono es-
sencial.

Lavie (1996) discute a proposta de Horne reforçando
a idéia de que não há dúvida que pessoas que dormem
muito pouco (cerca de 4 horas por dia), pois consideram
o sono como grande perda de tempo, podem viver muito

bem se suficientemente motivadas para isso. Todavia, os
que reduzem o sono sem estímulo suficiente para perma-
necer em vigília, sofrem de sonolência diurna.

Stampi (1992) sugere que a espécie humana desfruta
de uma habilidade endógena em adormecer várias vezes
ao dia, que se expressaria em determinadas situações. Ele
propôs o padrão polifásico de sono como estratégia
adaptativa para situações em que os indivíduos não po-
dem dormir o quanto gostariam, como ocorre com equi-
pes de resgate em catástrofes como terremotos, enchen-
tes, etc. A proposta de Stampi é que diante de uma
quantidade reduzida de sono, os indivíduos adaptariam-
se melhor a um padrão polifásico ou semipolifásico
(bifásico) de sono do que ao padrão monofásico.

Existem vários fatores que determinam se a duração
total de sono ideal para um indivíduo pode ser alcançada
com a realização de um único episódio de sono (padrão
monofásico) ou mais de um (padrão bifásico ou polifásico).
Em primeiro lugar, existe uma propensão individual que
determina a habilidade de um indivíduo em dormir em
diferentes horários (já citada), além disso há fatores de
ordem social que determinam a necessidade de se realizar
vários episódios de sono. Um estudo do sono diurno em
pessoas que trabalham em turno fixo-noturno revela que
o percentual de trabalhadores(as) que em geral dormem
duas vezes por dia é semelhante entre homens e mulheres
(44% e 40%, respectivamente), mas que a divisão do sono
em mais de um episódio apresenta, aparentemente, um
caráter diferente nas duas amostras (Rotenberg et al.,
2001). Entre as mulheres, dividir o sono está associado à
curta duração do sono matutino e à presença de filhos de
até 10 anos, ao passo que entre os homens, o número de
episódios de sono/dia não se mostra associado nem à pre-
sença de filhos, nem à duração do sono matutino. Poder-
se-ia especular que as diferenças entre as mulheres quan-
to à realização de mais de um episódio por dia são mais
facilmente atribuídas a seu papel em relação ao cuidado
dos filhos do que a diferenças individuais quanto aos pa-
drões de sono. Já entre os homens, as diferenças indivi-
duais parecem mais evidentes, em função da maior possi-
bilidade de escolher os horários de sono, já que eles não
têm atribuições durante o dia. O papel social da mulher,
nesse caso, parece ser um fator social de extrema impor-
tância na determinação do padrão de sono, seja polifásico
ou monofásico, mas também na própria possibilidade de
adotar a estratégia que possa parecer mais adequada, como
sugerem os relatos dos(as) próprios(as) trabalhadores(as)
(Rotenberg et al., 2001).
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MEDIDAS DE INTERVENÇÃO

Nível Coletivo

Como já se viu, o trabalho em turnos implica proble-
mas inevitáveis, já que contraria princípios biológicos e
de convivência social. Nesse sentido, as medidas para li-
dar com (do inglês coping) os efeitos adversos do horário
de trabalho não são propriamente soluções para esses pro-
blemas, mas recomendações que visam minimizar as difi-
culdades dos trabalhadores quanto à saúde e ao bem-estar
psicossocial. Essas medidas incluem mudanças nos esque-
mas temporais de trabalho e intervenções que permitem
aos trabalhadores lidar com o esquema de trabalho ou ten-
dem a reduzir suas conseqüências.

As medidas mais efetivas para contrabalançar os efeitos
negativos do trabalho em turnos envolvem o desenho de es-
quemas de trabalho. O envolvimento interativo das partes
envolvidas permite obter maior sucesso nas mudanças
organizacionais (Gartner et al., 1998; Lillqvist et al., 1997;
Smith, P.A. et al., 1998). As necessidades das empresas e os
interesses de grupos de trabalhadores em turnos devem ser
claramente discutidos entre as partes interessadas.

Nesse contexto, deve-se ressaltar que não há um es-
quema temporal “ótimo”, ou seja, cada esquema apresen-
ta vantagens e problemas do ponto de vista orgânico, psi-
cológico ou social (Knauth, 1993). Pesquisadores da área,
bem como entidades internacionais vinculadas à melhoria
das condições de vida e trabalho – como a European
Foundation for the Improvement of Living and Working
Conditions – preconizam algumas recomendações ergo-
nômicas que visam humanizar os esquemas de turnos
(Wedderburn, 1991a).

Uma das recomendações nessa área refere-se à mini-
mização dos turnos fixos noturnos. Caso isso não seja viá-
vel, sugere-se que a seqüência de noites trabalhadas seja
a menor possível – de duas a quatro noites consecutivas
(Knauth, 1993). O número de noites de trabalho está dire-
tamente relacionado à velocidade de rotação dos turnos,
ou seja, o número de dias em que o indivíduo trabalha em
determinado horário. Há certa concordância entre os au-
tores quanto à preferência por turnos de rotação rápida
(Akerstedt, 1996). Levando em conta que os turnos de
rotação rápida causam menos mudanças nos ritmos
circadianos (Costa et al., 1994), provocam menor débito
de sono (Williamson; Sanderson, 1986; Tepas; Mahan,
1989) e favorecem os contatos sociais dos trabalhadores
(Knauth; Schönfelder, 1990), eles devem ser incentiva-

dos em detrimento dos esquemas de rotação lenta, como
os que “rodam” a cada semana, por exemplo.

Além dos problemas diretamente associados ao traba-
lho noturno, deve-se considerar que os turnos matutinos
também tendem a provocar débitos de sono, por causa da
redução do sono na(s) noite(s) que precede(m) a jornada
matutina quando ela se inicia muito cedo. A afirmativa,
que é tanto mais verdadeira quanto mais cedo for o início
da jornada, decorre das evidências de que mesmo preci-
sando acordar cedo no dia seguinte, as pessoas não ne-
cessariamente conseguem dormir muito mais cedo em fun-
ção não apenas de pressões sociais para manter-se
acordada, mas também de características dos relógios bio-
lógicos que as impedem de pegar no sono muito mais cedo
que o habitual (Folkard; Barton, 1993). Outra recomen-
dação refere-se ao sentido de rotação dos turnos. Os tur-
nos que rodam no sentido horário, nos quais o indivíduo
trabalha na seqüência manhã-tarde-noite, são mais ade-
quados do ponto de vista dos ritmos biológicos do que os
turnos que adotam sentido anti-horário, em virtude da ten-
dência natural do sistema circadiano humano de adaptar-
se mais facilmente ao atraso de fase do que ao seu avanço
(Monk; Folkard, 1992).

No que se refere à duração dos turnos, alguns setores ado-
tam as “semanas curtas de trabalho ” (compressed workweeks),
esquemas nos quais a pessoa trabalha por um período supe-
rior a oito horas, e que resulta em uma semana com menos
de cinco dias de trabalho. (Tepas, 1985). Esse tema tem me-
recido especial atenção nos debates sobre esquemas de tra-
balho, haja vista a tendência atual de adoção de turnos de 12
ou 10 horas, em substituição aos de oito horas (Axelsson et
al., 1998; Lowden et al., 1998). As opiniões a respeito das
vantagens e problemas decorrentes desses esquemas são con-
troversas. No entanto, os efeitos negativos sobre a fadiga têm-
se revelado fatores importantes em diversos estudos, como
exibe a revisão de Smith, L. et al. (1998). Seja como for, são
necessárias pesquisas sistemáticas a longo prazo, de forma
que se avalie os efeitos desses turnos de trabalho. De acordo
com alguns autores, os turnos de 12 horas só devem ser co-
gitados se a natureza do trabalho e da carga de trabalho fo-
rem ajustadas para atividades de longa duração, se o esque-
ma é planejado para minimizar o acúmulo da fadiga, se há
arranjos adequados para cobrir faltas e se não houver neces-
sidade de cumprir horas-extras (Knauth et al., 1990).

Como facilmente se pode perceber, não há como conci-
liar todas as recomendações, de forma que os esquemas de
turnos envolvem prós e contras cuja análise é uma empreita-
da complexa, já que a atuação de diversas variáveis devem
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ser consideradas. Nesse contexto, cabe mencionar o desen-
volvimento de programas de computador para auxiliar nas
tarefas de implantação e modificação de escalas de trabalho.
Com base no desenvolvimento de programas especiais, é
possível planejar e construir complexas escalas de turnos que
atendam aos diferentes setores da mesma empresa e que te-
nham incorporados critérios ergonômicos em seu desenho.
Modificações nas escalas de turnos devem sempre ser acom-
panhadas de avaliações anteriores e posteriores às mudan-
ças. É comum serem observadas variações na satisfação no
trabalho, no sono, alerta e desempenho dos trabalhadores,
após implantar novos tipos de turnos (Axelsson et al., 1998;
Smith, L. et al., 1998).

De acordo com a European Foundation for the
Improvement of Living and Working Conditions, um dos
aspectos mais importantes no que tange às medidas de inter-
venção refere-se à mudança de mentalidade em relação à
compensação básica pelas inconveniências do trabalho no-
turno (Wedderburn, 1991b). A medida tradicionalmente ado-
tada – o pagamento extra dos trabalhadores – é considerada
insuficiente para compensar o desgaste decorrente do esque-
ma de trabalho. De fato, as medidas de compensação são
objeto de profundas mudanças, havendo atualmente crescente
conscientização de que pagar um extra ao indivíduo que tra-
balha à noite não o ajuda a dormir melhor, nem a lidar me-
lhor com eventuais problemas familiares a que ele se expõe.
Introduzida por pesquisadores holandeses nos anos 70
(Thierry et al., 1975), essa abordagem diferencia a compen-
sação financeira das intervenções que contribuem para re-
duzir ou amenizar o impacto dos horários de trabalho, como,
por exemplo, o atendimento médico periódico aos trabalha-
dores. Como comenta Wedderburn (1991b), os méritos des-
se modelo residem em sua flexibilidade, ou seja, a escolha
das medidas depende da situação concreta e na ênfase dada
à redução dos custos humanos e sociais por meio de medi-
das direcionadas para cada um dos custos.

Nesse contexto, a redução da “dose” de trabalho no-
turno é uma forma efetiva para reduzir os efeitos negati-
vos do trabalho noturno a que o trabalhador é exposto. O
aumento no número de folgas, a aposentadoria precoce
ou transferência para turnos diurnos são algumas das for-
mas de conseguir esse intento. Algumas dessas medidas
oferecem ao trabalhador uma oportunidade para compen-
sar problemas relacionados ao sono e à realização das ta-
refas domésticas, nos casos em que não haja horas-extras
ou um segundo emprego (Wedderburn, 1991b).

A permissão para dormir à noite durante o turno de tra-
balho é uma medida que visa reduzir a fadiga e o débito

de sono, que tendem a se acumular ao longo de várias noites
de trabalho. A questão dos cochilos durante os turnos é
controvertida, tendo sido debatida durante o XIV Inter-
national Symposium on Night and Shiftwork (1999).
Kazutaka Kogi, renomado pesquisador do Instituto de
Ciência do Trabalho no Japão, defendeu a posição de que
os cochilos durante a noite reduzem a fadiga durante e
após o turno e mantêm melhores níveis de alerta ao longo
da jornada, em especial a noturna. Há, entretanto, opiniões
contrárias a essa prática, como a de Donald Tepas, de
Connecticut, USA, pesquisador da área de trabalho em
turnos por várias décadas. Segundo ele, os episódios de
sono prolongado durante o trabalho poderiam atrapalhar
o repouso após a jornada. No entanto, os débitos crônicos
de sono acumulados ao longo das noites de trabalho po-
dem vir a facilitar o sono “involuntário”.

Algumas medidas podem ser extremamente benéficas
à vida social do trabalhador, como, por exemplo, a pro-
moção, pela empresa, de atividades de lazer e esporte
durante o dia. Seminários no fim de semana podem favo-
recer contatos com a família. No contexto da vida social
do trabalhador, cabe ressaltar que os fins de semana li-
vres e esquemas de rotação rápida contribuem em muito
para reduzir o isolamento social a que os trabalhadores
em turnos são expostos.

A realização de exames médicos periódicos em traba-
lhadores em turnos é uma medida essencial, consideran-
do que essa é uma população sob risco. Alguns pesquisa-
dores enfatizam a necessidade de se ampliar a iniciativa
recente de uma clínica (shiftwork clinics), planejada es-
pecificamente para atender aos trabalhadores em turnos
(Monk; Folkard, 1992).

Como se viu, são várias as possibilidades de intervenção
que consideram os critérios cronobiológicos. Obviamente, a
adoção dessas medidas envolve negociações entre emprega-
dores e trabalhadores nem sempre conciliáveis. Cabe lem-
brar o papel da legislação vigente no país quanto ao estímu-
lo à implementação de mudanças, como a que se espera venha
ocorrer no Brasil em função de nova legislação que estabe-
lece novas regras relacionadas a fatores de risco no trabalho
e suas conseqüências à saúde. De acordo com um decreto
governamental recém-publicado (Brasil, 1999), grande nú-
mero de agentes etiológicos de natureza ocupacional são agora
reconhecidos pelo Ministério da Previdência Social, em con-
sonância com a “Classificação Internacional de Doenças
(CID-10)”. Os esquemas de trabalho em turnos e noturno
foram reconhecidos como agentes etiológicos de problemas
do ciclo vigília-sono, o que evidencia a necessidade de ava-
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liações específicas nessas populações de trabalhadores. Essa
nova legislação deve induzir as empresas a realizarem
melhorias em seus esquemas de turnos a fim de prevenir afas-
tamentos causados pelo trabalho em turnos e noturno, que
resultem em disputas legais.

Nível Individual

Como já discutido, não há apenas uma única solução
para o trabalho em turnos, mas uma complexa rede de fa-
tores que podem ser modificados para facilitar a tolerân-
cia do trabalhador ao trabalho em turnos. Além das medi-
das coletivas citadas no item anterior, o próprio trabalhador
pode adotar algumas rotinas especiais para lidar melhor
com seus horários de trabalho.

De acordo com Monk e Folkard (1992), essas medidas
individuais dividem-se em três áreas: sono, ritmos bioló-
gicos e situação social/doméstica do trabalhador. Em re-
lação ao sono, os autores sugerem que hábitos regulares
facilitam a tolerância ao trabalho em turnos. Rosa et al.
(1990) recomendam que o trabalhador deve dormir, no
mínimo, 6 horas, mas lembram que a maioria das pessoas
precisa dormir mais do que isso. Dormir em quartos si-
lenciosos, escuros e com temperatura agradável também
são recomendações feitas pelos higienistas de sono e que
devem ser realizadas pelo trabalhador.

Com relação aos ritmos biológicos, Monk e Folkard (1992)
propõem que o cronotipo do trabalhador deve ser considera-
do na escolha do tipo de esquema de trabalho. Portanto, os
matutinos devem optar por turnos que iniciem mais cedo,
enquanto indivíduos vespertinos apresentam mais facilida-
de em adaptar-se ao trabalho noturno. Segundo esses mes-
mos autores, o peso da situação social e doméstica em pro-
mover ou dificultar a tolerância do trabalhador ao trabalho
em turnos é bastante considerável. O apoio da família ao
acompanhar o trabalhador em atividades sociais em seus ho-
rários livres, bem como manter o ambiente doméstico ade-
quado a seu sono diurno, é fundamental para a adaptação
dele ao horário de trabalho.

A prática de exercícios físicos, técnicas de relaxamen-
to e uma dieta leve com pouca gordura e carboidratos são
medidas sugeridas por Rosa et al. (1990).

A exposição à luz intensa no final da tarde também pode
aumentar os níveis de alerta durante a noite dos trabalha-
dores. Essa medida vêm sendo muito discutida após di-
versas pesquisas demonstrarem que a luz intensa pode
afetar a ritmicidade biológica (Rosa et al., 1990). A luz
intensa altera a liberação de melatonina, hormônio pro-

duzido pela glândula pineal, que, em geral, é liberado na
primeira porção do sono noturno. O aumento dos níveis
de melatonina induz ao sono, logo, a alteração de seus
níveis também altera os níveis de sonolência de um indi-
víduo. A exposição à luz intensa no final da tarde reduzi-
rá a liberação de melatonina ou atrasará sua liberação,
alterando os níveis de alerta durante a noite dos indiví-
duos expostos (Dijk et al., 1995). Em alguns estudos de
campo, com o trabalhador exposto à luz intensa combina-
da com o uso de óculos escuros durante o dia (sobretudo
no caminho do trabalho para casa pela manhã), concluiu-
se que não há mais dúvidas que a exposição à luz intensa
pode auxiliar trabalhadores em turnos a adaptar-se a no-
vas rotinas de sono e vigília, porém existem ainda algu-
mas questões que precisam de respostas, como: qual a in-
tensidade e a duração mais adequada de exposição à luz
para promover a mudança de fase nos ritmos biológicos
necessária para cada tipo de turno? (Eastman et al., 1995).
Por esse motivo, estudos que utilizam luz intensa tanto
em laboratório, quanto em campo vêm adquirindo enor-
me relevância nos últimos anos.

Considerando que, nas grandes metrópoles, vive-se cada
vez mais numa sociedade 24 horas, um número crescente
de pessoas depara-se com as dificuldades de trabalhar em
horários não diurnos e/ou fins de semana, o que torna re-
levante a identificação das conseqüências do trabalho em
turnos e das possibilidades de amenizar os problemas por
ele causados. Este artigo objetivou apresentar as múlti-
plas facetas dessa questão e suas possíveis soluções.

NOTAS

Este artigo corresponde à adaptação do capítulo “Tolerancia al trabajo
em turnos y nocturno: uma cuestión multidimensional” (Moreno;
Fischer; Rotenberg, 2002: 253-267).

1.  Fonte: Censo Demográfico 2000, Fundação IBGE.
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